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ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO E EXECUÇÃO DAS OBRAS
EMERGENCIAIS PARA CONSTRUÇÃO DA NOVA PONTE SOBRE O RIO JEQUITINHONHA NA BR-
101/BA, INCLUINDO SEUS ENCONTROS E MONITORAMENTO DA ESTRUTURA EXISTENTE, nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Tabela 01 
 

JURISDIÇÃO: Superintendência Regional do DNIT no estado da Bahia - Unidade Local de
Itabuna/BA.

RODOVIA: BR-101/BA.
TRECHO: DIVISA SE/BA (INÍCIO DA PONTE S/RIO REAL) - DIVISA BA/ES
SUBTRECHO: ENTR BA-274 (P/ SANTA MARIA ETERNA) - ENTR BA-275(A) (P/ITABEPI)
SEGMENTO: km 648,50 ao km 665,10
SNV (202504A): 101BBA1896
EXTENSÃO: Ponte atual: 510,25m / Ponte nova: 531,00m
LOTE: Único.

ORÇAMENTO:
R$ 102.726.808,12 (cento e dois milhões, setecentos e vinte e
seis mil oitocentos e oito reais e doze centavos) - data-base:
março/2025

DISPONIBILIDADE
ORÇAMENTÁRIA: Conforme declarações orçamentárias anexas ao processo.
PRAZOS DE EXECUÇÃO E
VIGÊNCIA CONTRATUAL: A contratação terá vigência de 1 (um) ano.

 
1.1.1. CÓDIGO DE SERVIÇO: 0000175-9 - Obras Civis de Pontes e Viadutos - Concreto.
1.2. PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
1.3. PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme tabela 01 do item 1.1
1.4. PRAZO DE VIGÊNCIA: Conforme tabela 01 do item 1.1.

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A BR-101/BA constitui um dos principais eixos da malha rodoviária federal, exercendo papel
estratégico na integração logística e econômica da região e suportando elevado volume de tráfego de
pessoas e mercadorias. Nesse contexto, as Obras de Arte Especiais (OAEs) desempenham papel de
fundamental importância para a continuidade e a segurança da circulação viária. Todavia, com o passar do
tempo, processos naturais de degradação estrutural, aliados à evolução da frota veicular e ao incremento
das cargas transportadas, tendem a comprometer o desempenho, a funcionalidade e, em determinados
casos, a própria segurança dessas estruturas, demandando intervenções técnicas contínuas por parte da
Administração Pública.
2.2. Construída em 1970, a Ponte sobre o Rio Jequitinhonha, localizada na BR-101/BA, km 661, no
município de Itapebi/BA acumula aproximadamente 55 anos de operação contínua. Trata-se de uma obra de
arte especial estratégica, essencial para a integração logística e econômica entre o extremo Sul da Bahia e
o Nordeste de Minas Gerais. Sua eventual interdição total representa um impacto direto e severo sobre a
mobilidade regional, o escoamento da produção, o abastecimento de bens essenciais e a segurança dos
usuários, com repercussões socioeconômicas de grande magnitude.
2.3. No início do exercício de 2025, as condições visuais da referida Obra de Arte Especial passaram a
gerar acentuada preocupação por parte do DNIT e da sociedade em geral, circunstância amplamente
repercutida em matérias veiculadas por veículos de comunicação regionais, bem como em manifestações da
população por meio de redes sociais, evidenciando a percepção coletiva de risco associada à sua condição
estrutural. Diante desse cenário, foram emitidas recomendações técnicas apontando a necessidade de
imposição imediata de restrições ao tráfego, com vistas a assegurar a segurança dos usuários e a mitigação
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de danos à integridade estrutural da OAE. Em razão da gravidade constatada, foi expedida a Nota Técnica nº
1/2025/UL‑Itabuna‑BA/SRE‑BA (SEI nº 20053100), que fundamentou a decretação da situação de emergência
e indicou medidas a serem adotadas.
2.4. Em 17 de janeiro de 2025, em face da identificação de danos estruturais severos, instaurou‑se
formalmente o regime emergencial (SEI nº 20053855), posteriormente ratificado pelo Superintendente
Regional do DNIT no Estado da Bahia em 20 de janeiro de 2025 (SEI nº 20063102). Em razão da constatação
prévia de danos estruturais severos, foi instaurado regime emergencial em 17 de janeiro de 2025, quando
foi declarada a situação de emergência (SEI nº 20053855), posteriormente ratificada pelo Superintendente
Regional do DNIT no Estado da Bahia em 20 de janeiro de 2025 (SEI nº 20063102). Tal medida culminou na
celebração do Contrato nº 05 00446/2025, decorrente da Dispensa de Licitação nº 063/2025, cujo objeto
abrangeu a execução de reforços estruturais paliativos, bem como a elaboração de projeto voltado à
solução definitiva, consubstanciada na construção de uma nova ponte. Maiores detalhes sobre este Contrato
nº 05 00446/2025 (SEI! nº 21835413) se encontram no processo SEI nº 50600.014441/2025-64. 
2.5. Ocorre que, considerando que o prazo de execução contratual daquele instrumento foi de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, e
que a situação de emergência foi deflagrada em 17 de janeiro de 2025 (SEI nº 21154111), verificou-se que o
prazo de execução do mesmo se encerrou em 16/01/2026, o que evidenciou impossibilidade de conclusão
da obra dentro do prazo originalmente estabelecido. Conforme relatado na Nota Técncia nº 3/2026/UL -
ITABUNA - BA/SRE - BA (SEI nº 23553492), o prazo originalmente pactuado mostrou‑se insuficiente para a
conclusão integral das obras, em virtude de diversos fatores e de fatos supervenientes ocorridos durante a
execução contratual. Entre os fundamentos apresentados, destacam-se a elevada complexidade das
atividades a serem realizadas para elaboração de projeto para implantação de nova estrutura —, bem como
o expressivo atraso verificado no início das intervenções. 
2.6. Ressalte-se que todos os motivos e justificativas relacionados a tais fatos encontram-se
devidamente consignados na Nota Técnica nº 3/2026/UL–Itabuna–BA/SRE–BA (SEI nº 23553492), com
destaque especial para os fatos supervenientes verificados no curso da execução contratual, observando-
se que as melhorias estruturais do escopo daquele contrato não dispunha de soluções técnicas exequíveis
ou de vulto financeiro compatível ao restabelecimento do trem tipo de 45 toneladas, passando o
empreendimento emergencial à uma nova condição não prevista originalmente em sua concepção e
amplamente ancorada em pareceres técnicos e laudos técnicos de consultores especializados.
2.7. Diante desse conjunto de circunstâncias, constatou‑se a permanência da situação emergencial,
bem como a necessidade de compatibilização das medidas adotadas aos novos elementos técnicos
identificados e à continuidade ininterrupta do monitoramento dinâmico da estrutura existente. Assim, foi
declarada nova situação de emergência (SEI nº 23568003), posteriormente ratificada por meio da Portaria nº
201, de 15 de janeiro de 2026 (SEI nº 23568715). Neste sentido, vejamos os pontos ressaltados na Portaria
nº 201, de 15 de janeiro de 2026 (SEI nº 23568715):

"PORTARIA Nº 201, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.
O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES – DNIT NO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno do DNIT, e
CONSIDERANDO que em 17 de janeiro de 2025 foi declarada situação de emergência em Obra de
Arte Especial, ponte sobre o Rio Jequitinhonha, no km 661,72, sob jurisdição desta Superintendência,
em razão da identificação de risco concreto de colapso estrutural, com potencial comprometimento
da segurança dos usuários e da continuidade do tráfego;
CONSIDERANDO que, à época da referida decretação de emergência, encontrava-se vigente contrato
ordinário nº 05 00517/2024, cujo objeto abrangia a elaboração de estudos, projetos e a execução
das obras de reabilitação da ponte, tendo a Administração, de forma legítima e alinhada aos
princípios da economicidade e da eficiência, priorizado a tentativa de solução da situação crítica por
meio do contrato ordinário existente, evitando, inclusive, a duplicidade de objetos;
CONSIDERANDO que, no curso da execução do contrato ordinário nº 05 00517/2024, foram
elaborados e apresentados estudos hidrológicos, geotécnicos, diagnósticos estruturais e projetos de
concepção, os quais demandaram tempo técnico adequado para análise e validação pelos setores
competentes;
CONSIDERANDO que somente após a conclusão dessas análises técnicas restou evidenciado que a
reabilitação da estrutura existente não se mostrava a solução mais adequada, revelando-se
tecnicamente recomendável a construção de uma nova ponte, conclusão esta superveniente à
decretação inicial da emergência;
CONSIDERANDO que o processo decisório relacionado à avaliação da nova concepção estrutural,
bem como às implicações técnicas, operacionais e administrativas dessa solução, demandou lapso
temporal relevante, circunstância que impactou o tempo útil disponível para a execução da
contratação emergencial;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, o prazo máximo de 1
(um) ano para as contratações emergenciais é contado da data da ocorrência ou da decretação da
emergência, e não da data da contratação da empresa, razão pela qual a contratação emergencial
formalizada posteriormente dispôs de prazo de execução efetiva reduzido, sem que tal circunstância
decorra de inércia administrativa ou de desídia;
CONSIDERANDO que, não obstante a redução do prazo de execução, o risco estrutural permaneceu
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atual e relevante, não tendo sido eliminado pelas medidas adotadas, conforme demonstrado na Nota
Técnica nº 3/2026, que aponta a persistência e o agravamento do quadro estrutural;
CONSIDERANDO que a Declaração da Situação de Emergência, subscrita pela autoridade técnica
competente, foi emitida com base em laudos, monitoramento estrutural contínuo e registros
técnicos idôneos, nos termos do art. 155, inciso XXIII, do Regimento Interno do DNIT;
CONSIDERANDO que a interrupção das ações emergenciais ou a omissão administrativa, neste
momento, potencializaria significativamente o risco à segurança viária, à integridade da
infraestrutura federal e ao interesse público primário;
CONSIDERANDO o entendimento consolidado da Procuradoria Federal junto ao DNIT, bem como a
jurisprudência do Tribunal de Contas da União, que admitem a nova caracterização de situação
emergencial diante de fatos técnicos supervenientes, desde que não configurada prorrogação
contratual indevida;
RESOLVE:
Art. 1º RATIFICAR, de forma expressa, motivada e consciente, a Declaração da Situação de
Emergência, reconhecendo a existência de nova situação fático-jurídica emergencial, distinta
daquela anteriormente declarada, caracterizada pela persistência do risco estrutural e pela
superveniência de fatos técnicos relevantes.
Art. 2º Esclarecer que a presente ratificação não configura prorrogação de contrato emergencial
anterior, nem burla ao prazo máximo previsto no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021,
decorrendo de circunstâncias técnicas supervenientes e da necessidade de proteção do interesse
público e da segurança dos usuários.
Art. 3º Determinar o prosseguimento da instrução processual para adoção das medidas
administrativas cabíveis, inclusive quanto à eventual contratação direta, limitada ao estritamente
necessário à mitigação dos riscos identificados, com observância dos princípios da legalidade,
motivação, proporcionalidade e eficiência.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação."

 

2.8. Após essa contextualização, o objeto a ser contratado pode ser resumido como os serviços
remanecentes daquele Contrato nº 05 00446/2025 (SEI! nº 21835413), acrescido do monitoramento
dinâmico da antiga ponte, podendo se descrever o objeto contratual da seguinte forma: "Contratação de
empresa para elaboração de projeto e execução das obras emergenciais para construção da nova ponte
sobre o rio jequitinhonha na br-101/ba, incluindo seus encontros e monitoramento da estrutura existente, no
município de itapebi."
2.9.  Neste cenário, recorda-se que a Coordenação-Geral de Desenvolvimento de Projetos, por meio
do Ofício n.º 107299/2025/CGDESP/DPP/DNIT (SEI n.º 21085078) e fundamentada no Despacho / DNIT
SEDE/DPP/CGDESP/COPES (SEI n.º 21100933), entendeu ser mais viável e seguro prosseguir com a
elaboração de projeto para implantação de uma nova Obra de Arte Especial, tendo em vista as incertezas
técnicas quanto à eficácia dos reforços propostos, à integridade das fundações, à vida útil remanescente e à
ausência de respaldo normativo para a reabilitação da estrutura existente. Essa conclusão foi ratificada pelo
Ofício n.º 110021/2025/ASSESSORIA/DPP/DNIT SEDE (SEI n.º 21113199) , no qual a DPP concluiu que
entende ser mais viável e seguro prosseguir com a elaboração de projeto para implantação de uma nova
obra de arte especial, conforme referências do Despacho (DNIT) (SEI! nº 21100933) e do Ofício nº
108963/2025/CGDESP/DPP/DNIT SEDE (SEI! nº 21102688).
2.10. Diante disso, para subsidiar a nova contratação, a DPP, por meio do Ofício n.º
113318/2025/ASSESSORIA/DPP/DNIT SEDE (SEI n.º 21146164) encaminhou o Ofício n.º
113247/2025/CGDESP/DPP/DNIT (SEI n.º 21145447), acompanhado da Nota Técnica n.º
6/2025/COPES/CGDESP/DPP/DNIT SEDE (SEI n.º 21143909 e SEI nº 21154366), com as premissas adotadas
na estimativa de custos da nova estrutura. Com base nessas informações, foi elaborado o Plano de Trabalho
Emergencial (SEI n.º 21219363) pelo CONSÓRCIO ENGEPLUS/BECK DE SOUZA, no bojo do processo SEI n.º
50600.014441/2025-64, prevendo a construção da nova ponte em local adjacente à atual.
2.11. Noutro ponto, a permanência da estrutura em uso está condicionada, à contínua monitoração
técnica e à adoção urgente de medidas corretivas, sob pena de agravamento das patologias identificadas.
Assim, além da necessidade de continuidade do tráfego de veículos e considerando os resultados obtidos no
trabalho de monitoração estrutural da ponte sobre o Rio Jequitinhonha, conforme Relatório Técnico
Preliminar (SEI n.º 21646060) e Nota Técnica LSE (SEI nº 23383721), o Reforço Estrutural realizado na OAE
permitiu o aumento da vida útil da estrutura sob condição de utilização de carga limite restringida a um PBT
(Peso Bruto Total) de 33 toneladas, circulação de veículos de até 3 eixos e policiamento frequente para
restrição de veículos de maior porte. Para avaliação das condições estruturais da Ponte em serviço, deverá
ser realizado a Monitoração Continuada da Estrutura por um período de 12 (doze) meses.
2.12. Logo, a contratação emergencial se justifica tanto para a implantação da nova ponte quanto
para viabilizar o uso seguro e provisório da estrutura existente até a conclusão da obra definitiva, com base
no art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021, uma vez que a urgência decorrente de tal situação pode
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, nos exatos termos do dispositivo legal.
2.13. Com base nas premissas delimitadas foram estimados os quantitativos necessários para a
implantação da soluções previstas das Obras Emergenciais da Ponte sobre o Rio Jequitinhonha na rodovia
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BR-101/BA, localizada no km 661,70 e encaminhada pela CGMRR, através do Ofício nº
172457/2025/COMEC/CGMRR/DIR/DNIT (SEI nº 21710615) e do Ofício nº
173677/2025/COMEC/CGMRR/DIR/DNIT (SEI nº 21722702), a Planilha Orçamentária REV1 (SEI! nº 21710570)
e a Planilha - Orçamento Consolidado (SEI! nº 23592879), e demais anexos conforme item 15 deste Termo
de Referência.
2.14. Plano de Contratações Anual: Mesmo sendo uma contratação emergencial, será
providenciada sua inclusão no PCA antes da contratação.
2.15. Indicação da Fonte de Recursos Suficientes para a Contratação : Conforme Solicitação de
Declaração de Existência de Recursos Orçamentários que será emitida antes da contratação.
2.16. Declaração de Compatibilidade com o Plano Plurianual, no Caso de Investimento cuja
Execução Ultrapasse um Exercício Financeiro: Conforme Declaração de Existência de Recursos
Orçamentários e Declaração Exigida na Lei de Resp. Fiscal  a serem emitidas antes da contratação.
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
O objeto da contratação é a execução de obras emergenciais para recomposição do tráfego

rodoviário na rodovia e nos trechos conforme tabela 01 do item 1.
 

RECONSTRUÇÃO:
A Coordenação-Geral de Desenvolvimento e Projetos - CGDESP/DPP sugeriu algumas premissas técnicas
para serem adotadas na nova ponte sobre o Rio Jequitinhonha, localizada no km 661,72 da rodovia BR-
101/BA, em substituição à ponte existente, como segue:

Comprimento total da obra de arte especial

A nova estrutura possuirá uma extensão total de cerca de 511,0m conforme figura abaixo:

Considerando a necessidade de encaixe dos novos encabeçamentos a serem executados em conssonância
com a exigência de solução de proteção da margem, conforme o Relatório de Análise do Projeto n° 308/2025
Estudo Hidrolológicos (SEI! nº 22882228), a nova OAE foi definida com comprimento total de 531,00 m e,
portanto, 20,0 metros maior que a estrutura existente.

Vãos pré-moldados

Considerando uma extensão total para a ponte de 531,00 m, concebeu-se a para a nova estrutura, tramos
isostáticos de vigas pré-moldadas protendidas com vãos entre 30,0m e 40,0m.

Plataforma da estrutura

A seção transversal deverá possuir uma largura de 19,0m distribuídos da seguinte maneira: duas faixas de
rolamento de 3,6m cada, dois acostamentos de 3,0m cada, duas barreiras de proteção tipo New Jersey de
0,4m cada, dois passeios de 2,3m cada e 0,2m para fixação do guarda-corpo em cada extremidade do
tabuleiro. Nessa configuração, a área total de tabuleiro será de 10.089,0m².

Outras considerações

Quanto aos normativos vigentes em relação as Obras de Arte Especiais, deve-se dar especial atenção aos
seguintes pontos:
A classe de agressividade ambiental mínima adotada em projeto para as Obras de Arte Especiais deverá ser
II – Moderada;
A NBR 6118:2023 Projeto de estruturas de concreto deverá ser atendida, bem como todos os outros
normativos e manuais técnicos vigentes e pertinentes ao respectivo objeto;
O nível 2 de protensão deverá ser adotado nos elementos estruturais protendidos - protensão limitada,
conforme a NBR 6118:2023;
Para o reconhecimento do solo deverá ser realizada no mínimo uma sondagem para cada linha de apoio nos
segmentos com viga pré-moldada. As linhas de apoio correspondem ao centro geométrico dos elementos da
fundação da OAE em cada apoio;
O guarda-corpo deverá possuir altura mínima de 1,8m;
Sugere-se o percentual de 3% em cima do valor global para determinar o valor de projeto, conforme
utilizado nas referências contidas na Nota Técnica 7 (SEI nº 15812041) e Nota Técnica 14 (SEI nº 19907103).
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LICENÇA AMBIENTAL
Considerando que o segmento da OAE está respaldado pela Portaria Interministerial nº 1, de 4 de novembro
de 2020, que versa sobre a Regularização Ambiental Federal de Rodovias Federais pavimentadas, é
importante destacar as definições estipuladas:

"Art. 3º Para efeitos desta Portaria são adotadas as seguintes definições:
I - ações emergenciais: intervenções que se destinam a recompor, reconstruir ou restaurar taludes,
trechos rodoviários e obras de arte especiais e correntes que tenham sido seccionados, obstruídos
ou danificados por evento extraordinário ou catastrófico, ocasionando a interrupção do tráfego ou
colocando em flagrante risco seu desenvolvimento;
(...)
§ 2º No conceito de melhoramento, estão incluídos os serviços como:
(...)
III - implantação, substituição ou alargamento de obras de arte especiais, tais como pontes, viadutos,
passarelas, túneis e cortinas de concreto;"
 

Nesse contexto, abre-se a possibilidade de manifestação e envio subsequente ao órgão ambiental
competente, solicitando a execução das atividades necessárias para restaurar a trafegabilidade da via, uma
necessidade urgente para prover o suporte indispensável à população afetada pelos eventos climáticos da
região, conforme destacado:

"Art. 13. Para execução de atividades de melhoramento, o empreendedor deverá encaminhar
solicitação prévia ao Ibama, que se manifestará após consulta ao respectivo órgão ou entidade
envolvida.
(...)
§ 3º As restrições de que trata o caput não se aplicam às atividades de manutenção e às que sejam
caracterizadas como as ações urgentes ou emergenciais."

Com base no exposto, é imperativo que o DNIT proceda, com a máxima urgência exigida pela situação, à
obtenção das Licenças Ambientais, caso necessárias, para assegurar que as atividades de construção,
manutenção e operação das rodovias sejam conduzidas de maneira a mitigar os impactos ambientais
adversos e promover a preservação dos recursos naturais. Informa-se, contudo, o atual andamento
do Processo nº 50605.002859/2025-89 já constando determinados documentos quanto ao tema, tais como a
Autorização de Operação (SEI nº 22491568), relativo à Licenças Ambientais.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Gerais

A elaboração deste item seguiu, no que coube, o Instrumento de Padronização dos
Procedimentos de Contratações da Advocacia-Geral da União - AGU.
4.1.1. Exigência de amostra ou prova de conceito para algum item: Não se aplica.
4.1.2. Justificativa fundamentada para indicação de marca ou modelo (se houver): Não se
aplica. O objeto da pretensa contratação não fará indicação de marca ou modelo específico, limitando-se aos
insumos indicados em Tabelas vigentes no Órgão.
4.1.3. Se houver vedação de determinada marca e/ou produto deve ser indicado Processo
Administrativo em que esteja comprovado que não atendem ás necessidades da Administração:
Não se aplica. O objeto da pretensa contratação não fará indicação de marca ou modelo específico,
limitando-se aos insumos indicados em Tabelas vigentes no Órgão.
4.1.4. Certificação de que o objeto não se enquadra como bem de luxo (art. 20 de Lei
14.133/2021 e Decreto Nº 10.818/2021): No objeto da pretensa contratação serão previstos apenas
insumos de qualidade comum necessários à Administração. Desta forma, o objeto NÃO SEM ENQUADRA
COMO BEM DE LUXO.
4.1.5. Certificação de que os serviços a serem contratados se enquadram como atividades
materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de
competência legal do órgão ou da entidade: Não se aplica.
4.1.6. Indicação da necessidade de garantias/assistência técnica, treinamento, de
instalações no local da contratação 
4.1.6.1. A futura Contratada deverá apresentar, nos termos do CAPÍTULO II - DAS GARANTIAS da Lei nº
14.133/2021, garantia de execução dos serviços/prazos previstos no objeto da licitação e, se ocorrer, nos
termos aditivos.
4.1.6.2. A futura Contratada deverá manter, em quantidades e valores determinados no orçamento
referencial, instalações necessárias à perfeita execução dos serviços previstos.
4.1.6.3. Quanto aos treinamentos, não será feita exigências, cabendo à Contratada efetuá-los caso julgue
necessário.
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4.1.7. Indicação de questões Referentes ao frete e a entrega da mercadoria ou realização do
serviço: Os serviços serão executados no local indicado no item OBJETO deste Termo de Referência.
4.1.8. Indicação requisitos específicos que couberem quanto à exigência de habilitação
técnica ou atendimento a normas como ABNT.
4.1.8.1. Por se tratar de dispensa de licitação, concorrerão as empresas convidadas, convite este que
abrangerá empresas que o DNIT julgar haver capacidade para execução dos serviços.
4.1.8.1.1. Desta forma, não serão estabelecidos quesitos referentes à habilitação técnico-operacional das
concorrentes.
4.1.9. Eventual necessidade de disponibilização de acessórios à Contratação Principal
(equipamentos, treinamento, etc): A futura Contratada deverá prover ao seus colaboradores todo e
quaisquer equipamentos, treinamentos, uniformes etc. necessários ao desenvolvimento dos serviços. Estes
serão contabilizados no orçamento referencial detalhado, ou seja, a Contratada será indiretamente
remunerada por tais itens.
4.1.10. Necessidade da contratada promover a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, arrolando como sua obrigação: Não se aplica.
4.1.11. Existência de transferência de tecnologia, técnica, conhecimento e direitos de
propriedade:
4.1.11.1. Toda a documentação técnica, necessária ao atendimento do escopo do objeto elaborada pela
Contratada, relativa às obras serão de propriedade exclusiva do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT, que deles se utilizará conforme melhor lhe convier, a qualquer tempo.
4.1.11.2. Ao término da obra, a Contratada deverá apresentar o Projeto “As Built”, conforme a EB-117 -
Projeto “As Built”.
4.1.12. Utilização de mão de obra local: Para a pretensa contratação não será determinada
obrigatoriedade de contratação de mão de obra local.
4.2. Critérios de Sustentabilidade Ambiental:
4.2.1. A Contratada deverá executar os serviços respeitando os critérios de sustentabilidade ambiental,
visando atender a legislação vigente, em especial à Instrução Normativa MPOG nº 1, de 19 de janeiro de
2010, indicados abaixo:

a) Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que
obedeçam às classificações e especificações da ANVISA;
b)Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável;
c) Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso
racional de consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos;
d)Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a
execução dos serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se contatar as
Associações e/ou Cooperativas locais de catadores de materiais recicláveis;
e) Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na impressão de
relatórios e outros documentos, bem como utilização de fonte ecológica recomendada pela
Advocacia-Geral de União.
f) Adoção de uso de papel não clorado, preferencialmente, na impressão de documentos e
relatórios;
g)Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos;
h)Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo a
RESOLUÇÃO CONAMA nº 401, de 4 de novembro de 2008;
i) Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 quando da
aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento;
j) Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos
ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de Equipamentos de Proteção
Individuais – EPIs necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados
apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram
as normas e procedimentos destinados à preservação de sua integridade física;
k) Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no escopo
da contratação de empresas que tenham certificação ambiental;
l) Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas
digitais e/ou virtuais;
m)Atendimento às Instruções de Serviços / Normativas do DNIT, principalmente a Instrução
Normativa Nº 61/DNIT Sede, de 17 de setembro de 2021 (SEI! nº 9244340), a qual dispõe
sobre a Responsabilidade Ambiental das Contratadas - RAC e determina, em rol
exemplificativo, as especificações, critérios e procedimentos ambientais a serem atendidos;
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n)Atendimento às Instruções de Serviços e Instruções Normativas vigentes do DNIT;
o) Atendimento ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (6ª edição, revista, atualizada
e ampliada. Setembro/2023), disponibilizado pela Câmara Nacional de Sustentabilidade - CNS
no sítio https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-
sustentaveis-set-2023.pdf.

4.3. Padrões Mínimos de Qualidade:
4.3.1. Os serviços que fazem parte do escopo do objeto da pretensa contratação deverão ser
executados em conformidade com as Normas, Instruções ou Manuais do DNIT, assim como as determinações
contidas nas Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.
4.3.2. Produtos que não atingirem o padrão mínimo de qualidade exigido não serão medidos até que
sejam corrigidos e atestados pela Fiscalização do contrato.
4.4. Natureza do Serviço (continuada ou Não).
4.4.1. O objeto da pretensa licitação possuí as seguintes características:

a) Escopo definido: Conforme item 1.
b)Período predeterminado: Conforme item 1.

4.4.2. Exposto isto, classifica-se a natureza do objeto como Não Continuado.
4.5. Subcontratação:
4.5.1. A Lei nº 14.133/2021 permite a subcontratação a terceiro de parte da obra, serviço ou
fornecimento, até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.
4.5.2. É proibida, portanto, a subcontratação total do objeto, não podendo a atuação do contratado
transformar-se em mera intermediação ou administração de contrato. Além disso, o contratado permanece
como responsável legal e contratualmente pela parte subcontratada.
4.5.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
4.5.4. Desse modo, para a pretensa licitação, SERÁ PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARA AS
ATIVIDADES QUE NÃO CONSTITUEM O ESCOPO PRINCIPAL DO OBJETO E ITENS EXIGIDOS PARA
COMPROVAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL OU PROFISSIONAL, ATÉ O LIMITE DE 30% (TRINTA POR CENTO) DO
VALOR DO ORÇAMENTO, DESDE QUE PREVIAMENTE AUTORIZADA PELO DNIT.
4.5.5. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como requisito de
habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados que comprovem execução de
serviço com características semelhantes.
4.6. Participação de Consórcios:
4.6.1. A Lei nº 14.133/2021 preconiza em seu Artigo 15 que a possibilidade de participação de empresa
jurídica formada por consórcio de empresas será regra. Desta forma, não havendo justificativa para sua
vedação, SERÁ AUTORIZADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO, SEM VEDAÇÃO AO NÚMERO
DE EMPRESAS CONSTITUINTES
4.6.2. Destaca-se a inexistência de tempo hábil para formação de um consórcio, ou seja, apenas
serão permitidos consórcios já formalizados com disponibilidade para início imediato.
4.7. Serviço com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra: O objeto será contratado sem dedicação
exclusiva de mão de obra.
4.8. Garantia da Contratação:
4.8.1. A contratada deverá apresentar na unidade responsável pelo contrato, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis após a assinatura do Contrato, garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor do Contrato a preços iniciais.
4.8.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, conforme condições descritas nas cláusulas do contrato.
4.9. Garantia Adicional: Para o licitante vencedor, será exigida para a assinatura do contrato,
prestação de garantia adicional, cuja proposta for inferior a do valor orçado pela Administração, equivalente
à diferença entre este 85% (oitenta e cinco por cento) último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais
garantias exigíveis, conforme disposto no § 5º, artigo 59, da Lei nº 14.133/2021.
4.10. Garantia do Objeto: 
4.10.1. O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido no Artigo. 618 do Código Civil, Lei 10.406
de 10 de janeiro de 2002 e no §6º, do artigo 140 da Lei 14.133/2021.

Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o
empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela
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solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo.(negrito nosso)
 
Art. 140. O objeto do contrato será recebido:
[...]
§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado,
pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e
no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do
bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável
pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.

4.11. Vistoria/visita Técnica:
4.11.1. Não Obrigatória
4.11.1.1. As empresas interessadas, por meio de um representante, deverão contatar o(s)
Responsável(eis) da(s) Unidade(s) Local(is) do DNIT, para efetuar a visita técnica ao local dos serviços, de
modo a constatar as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos.
4.11.1.2. A visita técnica poderá ser acompanhada por Engenheiro da Superintendência Regional do DNIT
no estado, que a certificará, expedindo o necessário Atestado de Visita. Esse atestado será Juntado à
Documentação de Habilitação.
4.11.1.3. Caso a licitante não queira participar da visita, deverá apresentar, em substituição ao atestado
de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço,
assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do
conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. (Art. 63, §§
2º e 3º da Lei nº 14.133/2021).
4.11.2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo
o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
4.12. Recontratação:
4.12.1. É vedada a recontratação de empresa já contratada com base na disposição do inciso
VIII do artigo 75 da Lei n.º 14.133, de 2021.

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Condições de Execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. A vigência será conforme descrito na tabela 01 do item 1.1 deste Termo de Referência.
5.1.2. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.
5.1.3. A execução da obra será acompanhada e avaliada diariamente através do preenchimento do
diário de obras para geração do relatório mensal de supervisão.
5.2. Local e Horário da Prestação dos Serviços
5.2.1. O objeto contratual deverá ser executado no local definido no item Condições Gerais da
Contratação no presente Termo de Referência.
5.2.2. Os serviços necessários inerentes a execução do empreendimento deverão ser realizados “in
loco”, nos trechos compreendidos conforme tabela 01 do item 1., cabendo à Empresa contratada arcar com
custos de transporte (pessoal, equipamentos e materiais).
5.3. Informações Relevantes para o Dimensionamento da Proposta
5.3.1. Conforme Nota Técnica n.º 6/2025/COPES/CGDESP/DPP/DNIT SEDE (SEI n.º 21143909 e SEI nº
21154366), elaborada pela Coordenação de Projetos de Estruturas/CGDESP/DPP, Plano de Trabalho - Obras
Emergenciais ENGEPLUS_BE (SEI! nº 21219363), elaborado pelo CONSORCIO ENGEPLUS_BE e Planilha
Orçamento Consolidado (SEI nº 21710607), elaborada pela Coordenação de Manutenção de Estruturas e
Contenções - COMEC. 
5.3.2. O contexto das ações aqui propostas possui natureza completamente extraordinária e sem
precedentes, o que conferem ao plano peculiaridades as quais possam abreviar e alterar trâmites
excessivamente formais e/ou escusáveis.
5.3.3. Considerando as tratativas realizadas com todos os entes envolvidos, coordenadas em regime
de urgência, foi determinada como prioridade das ações deste departamento o restabelecimento da
trafegabilidade no local, o mais breve possível.
5.3.4. Neste sentido, destacam-se elementos que demonstram a peculiaridade desta contratação e a
motivação das decisões tomadas:
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A solução definitiva para a transposição do Ponte sobre o Rio Jequitinhonha, engloba a
implantação de uma nova estrutura no mesmo local, sendo  previsto um prazo de 12
(doze) meses, cujo coordenadas precisas para locação da nova ponte serão definidas no
projeto;
A continuidade da ponte na posição atual permite um melhor aproveitamento da
infraestrutura existente da BR-101/BA;
A alteração do traçado da rodovia implicaria em custos elevados, maior tempo de
execução e desapropriações de várias edificações na margem esquerda, causando
impactos sociais significativos;
A construção de uma nova ponte no mesmo local original é a solução mais viável,
eficiente e segura, considerando os aspectos geográficos, econômicos, sociais e
ambientais;
Urgência no reestabelecimento de conexão regional adequada aos usuários, e do tráfego
na rodovia; e
A concepção do projeto deve estar alinhada às premissas básicas da Nota Técnica n.º
6/2025/COPES/CGDESP/DPP/DNIT SEDE (SEI n.º 21143909 e SEI nº 21154366), elaborada
pela Coordenação de Projetos de Estruturas/CGDESP/DPP.

5.3.5. Preço para os serviços para construção da OAE
5.3.5.1. Através da Nota Técnica nº: 06/2024 (SEI! nº 21143909), foi apresentado o Custo Médio
Gerencial - CMG referencial para Obras de Arte Especiais - OAEs, com o intuito de ser usado como referência
de custos para tomadas de decisão. 
5.3.5.2. A análise foi norteada pela concepção estrutural da superestrutura, a qual varia entre vigas pré-
moldada protendidas, balanço sucessivo extradorso.
5.3.5.3. O sistema construtivo e custo da solução em extradorso equivale ao do balanço sucessivo.
5.3.5.4. Para o estudo foram utilizadas como referências a ponte sobre o Rio Madeira (em Abunã), a
ponte sobre o Rio Araguaia (em Xambioá), a ponte sobre o Rio Mamoré (em Guajará-Mirim), a ponte
internacional sobre o Rio Uruguai (ligação entre Porto Xavier/BR e San Javier/AR), a ponte sobre o Rio Ibicuí,
a ponte sobre o Rio Madeira (em Porto Velho) e a ponte na BR-349/AL/SE.
5.3.5.5. Para a verificação do custo médio, os diferentes trechos de sistemas construtivos das OAEs
foram separados e suas áreas determinadas. Baseado em orçamentos de projetos, a relação percentual
entre os trechos foram definidas.
5.3.5.6. Foi observado que, pela característica na formatação da planilha de alguns orçamentos, algumas
proporcionalidades foram estimadas tomando-se como base o percentual da superestrutura de cada
concepção, posteriormente, extrapolado para o restante da obra.
5.3.5.7. Considerando todos os empreendimentos acima, segue quadro resumo com o Custo Médio
Gerencial encontrado de cada OAE com a data-base referente a março/2025. Os dados foram atualizados
para um mesmo mês de referência (março de 2025) e estão demonstrados na Tabela abaixo:

 
Tabela 02 - Valores atualizados de obras com métodos construtivos em balanço sucessivo e pré-moldado.

OAE NOME DA OAE
Preço (R$/m²) - mar/2025

Balanço
sucessivo

Vigas pré-
moldadas

1. Ponte sobre o Rio Madeira em Abunã R$ 24.447,78 R$ 12.374,88

2. Ponte sobre o Rio Araguaia em
Xambioá R$ 15.304,77 R$ 7.469,72

3. Ponte sobre o Rio Mamoré em
Guajará-Mirim R$ 18.263,00 R$ 10.692,57

4. Ponte Internacional Porto Xavier
(Brasil) / San Javier (Argentina) - R$ 6.480,83

5. Ponte Rodoviária sobre o Rio Ibicuí R$ 10.156,17 R$ 6.077,32

6. Ponte sobre o Rio Madeira no
município de Porto Velho R$ 42.130,08 R$ 24.249,29

 Custo Médio Gerencial - R$ 6.338,22

 
5.3.5.8. A base de dados acima permitiu a realização de uma análise estatística sobre os valores. Os
resultados demonstraram uma grande variabilidade e, consequentemente, um alto desvio padrão. Essa
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variabilidade é típica das diferentes regiões nos quais os empreendimentos foram projetados, bem como em
função do lapso temporal existente entre os orçamentos. Contudo, é importante ressaltar que tratam-se de
obras executadas ou contratadas pelo DNIT e que, portanto, podem ser utilizadas como referências para
futuras contratações em uma análise paramétrica.
5.3.5.9. Foi considerado o mesmo tratamento estatístico já realizado, no qual excluiu-se a ponte sobre o
Rio Madeira na BR-319/RO em Porto Velho/RO e a ponte sobre o Rio Ibicuí/RS em virtude das grandes
discrepâncias encontradas no coeficiente de variação da amostra.
5.3.5.10. Deste modo, excluindo-se as OAE's 5 e 6 conforme indicado anteriormente, sugere-se a
utilização dos valores médios para os segmentos pré-moldados das outras obras listadas, o que aponta para
uma média simples de R$ 8.671,24/m².
5.3.5.11. Dessa forma, considerando a extensão proposta da nova ponte, com 531 metros de extensão e
plataforma de 19,0 m, a Tabela 03 apresenta os valores finais.
5.3.5.12. Para construção dos encontros da nova ponte, foi adotado um BDI de 35,12%, com data-base de
janeiro de 2025, utilizando a base SICRO do estado da Bahia. Para itens relacionados a transporte e
materiais betuminosos, aplicou-se um BDI diferenciado (sem desoneração) de 15,00%, devido à natureza
específica desses insumos.(Planilha SEI 21646045).
5.3.5.13. Para a contratação integrada da nova ponte, o orçamento foi desenvolvido com BDI de 28,47%.
Aplicou-se BDI diferenciado de 15,00% para transporte e materiais betuminosos e para o monitoramento.
Importante destacar que o serviço de demolição da estrutura antiga foi suprimido deste escopo, sendo
tratado separadamente. (Planilha SEI 21276659).
5.3.5.14. A planilha orçamentária está anexa junto ao processo nº 50600.014441/2025-64, conforme (SEI!
21710607).

 
Tabela 03 - Custo total para monitoramento, reforço da ponte atual e construção da ponte sobre o Rio

Jequitinhonha, localizada no km 661,72, na BR-101/BA, com BDI.

OBJETO:

 
 
CONSTRUÇÃO EMERGENCIAL DA NOVA PONTE ESTADO: BAHIA

TRECHO: INÍCIO PONTE S/RIO REAL (DIV SE/BA) - DIV BA/ES  

SUBTRECHO: ENTR BA-274 (P/ SANTA MARIA ETERNA) - ENTR BA-275 (P/ITABEPI)  

SEGMENTO: KM 661,72   

ÁREA DO TABULEIRO: 10.089,0 m²   

LOTE: ÚNICO   

CÓDIGO PNV: 101BBA1896 (202511A)   

    

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL PREÇO TOTAL (R$)

1 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA CONSTRUÇÃO DOS
ENCONTROS DA NOVA PONTE 20,60% 21.161.836,54

1.1 TERRAPLENAGEM 3,42% 3.513.376,39

1.2 PAVIMENTAÇÃO 4,41% 4.531.396,97
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1.3 DRENAGEM 0,19% 193.480,48

1.4 CONTENÇÃO 6,10% 6.269.286,59

1.5 SINALIZAÇÃO DE OBRAS 2,30% 2.358.872,17

1.6 TRANSPORTE 0,47% 480.685,70

1.7
INSTALAÇÃO DE CANTEIRO/
MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO LOCAL

3,71% 3.814.738,24

2 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA CONSTRUÇÃO DA
NOVA PONTE 79,40% 92.684.872,61

2.1 PROJETOS 0,64% 656.131,05

2.2 MONITORAMENTO 2,51% 2.576.208,01

2.3 SERVIÇOS PRELIMINARES 11,37% 11.684.508,72

2.4 INFRAESTRUTURA 28,68% 29.462.449,38

2.5 MESOESTRUTURA 5,58% 5.734.064,46

2.6 SUPERESTRUTURA 27,40% 28.149.043,72

2.7 LAJE DE TRANSIÇÃO 0,04% 39.341,78

2.8 ACABAMENTOS 2,36% 2.429.354,93

2.9 DRENAGEM 0,02% 19.670,89

2.10 PAVIMENTAÇÃO 0,48% 491.772,26

2.11 SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA E DE OBRAS 0,28% 285.227,91

2.12 COMPONENTE AMBIENTAL 0,04% 37.198,47

TOTAL DO ORÇAMENTO 100,00% 102.726.808,12
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5.4. Especificação da Garantia do Serviço
5.4.1. Aquelas indicadas no item Garantia do Objeto deste Termo de Referência.
5.5. Procedimentos de Transição e Finalização do Contrato
5.5.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O DNIT poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato, o DNIT convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. Preposto:
6.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
6.6.2. A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para
representá-lo na execução do contrato.
6.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
6.7. Fiscalização:
6.7.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo da Superintendência Regional do DNIT no estado do
Bahia - SRE/BA, a ser nomeado por meio de portaria própria de acompanhamento e fiscalização da execução
do contrato, conforme Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput.
6.7.2. Fiscalização Técnica
6.7.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
6.7.2.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);
6.7.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III);
6.7.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
6.7.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, V);
6.7.2.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
6.7.3. Fiscalização Administrativa
6.7.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
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necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
6.7.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
6.7.3.3. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
6.7.3.3.1. Proporcionar todas as condições necessárias para que o licitante vencedor possa cumprir o
objeto desta licitação.
6.7.3.3.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
6.7.3.3.3. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017.
6.7.3.3.4. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário;
b)Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
d)Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias
e passagens.

6.7.3.3.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.
6.7.3.3.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
6.7.3.3.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.
6.7.3.3.8. Exigir da supervisora quando do encerramento do contrato à elaboração/entrega de relatório
final circunstanciado de modo a realizar a transição contratual, o qual deve possibilitar a transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações.
6.7.3.3.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "As Built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e notificações expedidas.
6.7.3.3.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo Art. 26, da Lei nº. 14.133/2021.
6.8. Gestor do Contrato:
6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
6.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
III).
6.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
6.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
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6.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
6.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. Recebimento
7.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de
planilha e memória de cálculo detalhada.
7.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
7.1.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual,
quando for o caso.
7.1.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246,
de 2022).
7.1.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.1.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº
11.246, de 2022).
7.1.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23,
X, Decreto nº 11.246, de 2022).
7.1.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.
7.1.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.1.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
7.1.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
7.1.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.1.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.1.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
7.1.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.
7.1.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação
da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
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menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246,
de 2022).
b)Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;
c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas;
d)Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização; e
e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.1.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.
7.1.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.1.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. Deverá
ser observada, no Recebimento de Obras, a Instrução Normativa Nº 15/DNIT Sede, de 28 de abril de 2021
(SEI! nº 8032975) ou outra que vier a substituí-la.
7.1.20. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços, sendo permitido
apenas em casos excepcionais que se enquadrem ao disposto no Artigo 145 da Lei nº 14.133/2021.
7.2. Liquidação
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b)a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d)o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta online aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (Instrução Normativa Nº 3, de 26 de abril de 2018, do MPOG).
7.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

Termo de Referência 1 (23598725)         SEI 50605.000092/2026-34 / pg. 15

https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/atos-normativos/tipo/instrucao-normativa/2021/instrucao-normativa-no-15-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
7.3. Prazo de Pagamento
7.3.1. O pagamento será efetuado dentro dos prazos estabelecidos na Instrução Normativa SEGES/ME
nº 77, de 2022.
7.4. Forma de Pagamento
7.4.1. Fica expressamente estabelecido que os preços por solução globalizada incluem a sinalização
provisória, todos os insumos e transportes, bem como impostos, taxas, custos financeiros, lucros e
bonificações, de acordo com as condições previstas nas Especificações e nas Normas indicadas no Edital e
demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e
executados.
7.4.2. A medição dos serviços se dará em conformidade com o cronograma físico e financeiro e deverá
ser apresentada e aprovada pelo engenheiro fiscal do DNIT, que emitirá o atestado de conformidade. O
contratado deverá apresentar as notas fiscais, o atestado de conformidade e a medição dos serviços na
sede da Superintendência Regional para o atesto do Superintendente Regional e posterior encaminhamento
à Coordenação-Geral competente para providências.
7.4.3. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela contratada,
da Regularidade Fiscal e inexistência de débitos trabalhistas, nos termos do Edital.
7.4.4. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
7.4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.4.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.5. Cessão de Crédito
7.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020,
conforme as regras deste presente tópico.
7.5.2. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.5.3. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de
julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.
7.5.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar
e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.5.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (Instrução Normativa Nº 53, de 8
de julho de 2020 e Anexos).
7.5.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.
7.6. Medição dos Serviços
7.6.1. A sistemática de medição e pagamento da contratação emergencial seguirá o exposto na Lei
14.133/2021, art. 46, § 9º.

"§ 9º Os regimes de execução a que se referem os incisos II, III, IV, V e VI do caput deste artigo
serão licitados por preço global e adotarão sistemática de medição e pagamento associada à
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execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de
resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou
referenciada pela execução de quantidades de itens unitários."

7.6.1.1. As medições constarão de folhas-resumo com a relação dos serviços, quantidades, unidades,
preços unitários, parciais e totais.
7.6.1.2. As medições mensais deverão seguir o preconizado nas especificações de serviços do DNIT e
serão elaboradas pela empresa Supervisora da Obra, sempre que os grupos de serviços forem concluídos e
os dados lançados no módulo do Sistema de Medições do DNIT, conforme premissas do Sistema de
Avaliação da Conformidade de Empresas e Serviços e Obras da Construção Civil - SIAC, sendo
posteriormente atestadas pelo Engenheiro Fiscal do Contrato. Entretanto, caso o SIAC não esteja operando
em sua integralidade, as medições serão processadas por meio convencional já utilizado pelo DNIT,
constando de folhas-resumo com a relação de serviços, quantidades parciais e totais, conforme cronograma
de atividades aprovado.
7.6.1.3. Nenhuma medição será processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle da
qualidade, contendo os resultados dos ensaios devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do
serviço executado.
7.6.1.4. Não será motivo de medição em separado: mão de obra, materiais, transportes, equipamentos e
encargos, salvo se for expressamente definido nos Critérios de Medição e Pagamentos, constantes
d a Planilha Orçamento Consolidado (SEI nº 21710607), elaborada pela Coordenação de Manutenção de
Estruturas e Contenções - COMEC.
7.6.1.5. No processo de medição deverá constar a real alíquota de ISSQN adotada pelo(s) respectivo(s)
Município(s).
7.7. Cronograma Físico-financeiro e Curva "s"
7.7.1. O Contratado deverá elaborar o Cronograma Financeiro e Físico, além da Curva “S”.
7.7.2. Poderá haver ajustes nos Cronogramas, desde que devidamente justificado pela fiscalização do
contrato e aprovado pelo Gestor do contrato, devendo os mesmos receberem números sequenciais. Na
elaboração dos cronogramas, a contratada deverá:
7.7.2.1. Obedecer ao prazo máximo de execução do objeto, definido no contrato, conforme modelo
disponibilizado Anexo deste Termo de Referência - com nível de detalhamento das atividades exigido para
cronograma físico e cronograma financeiro.
7.7.2.2. Detalhar as atividades, conforme modelo disponibilizado no Anexo deste Termo de Referência -
com Nível de detalhamento das atividades exigido para cronograma físico e cronograma financeiro.
7.7.2.3. Considerar o período chuvoso da região e adequar os cronogramas conforme a natureza dos
serviços.
7.7.2.4. Ter coerência na elaboração dos quadros, em relação à sequência e duração das atividades. 
7.7.2.5. O Cronograma Físico, Financeiro e Curva “S” deverão ser entregues para análise e aprovação do
fiscal do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato. Ressalta-se que serão
parte integrante do instrumento contratual.
7.7.2.6. Cronograma Financeiro:
7.7.2.6.1. Antes do início de cada obra, o responsável técnico da empresa executora deverá realizar o
planejamento financeiro dos serviços que serão executados ao longo do tempo.
7.7.2.6.2. A empresa executora deverá, no início da obra, entregar à empresa supervisora a previsão de
desembolso a fim de que o DNIT possa fazer as medições e efetivação dos pagamentos.
7.7.2.6.3. Por se tratar de serviços pontuais, o modelo RM-12 poderá ser adaptado com a utilização de
diferentes unidades que represente cada unidade controlada.
7.7.2.6.4. Com o objetivo de avaliar o andamento financeiro da obra será instituído o Índice de
Desempenho Financeiro - IDFin.
7.7.2.7. Cronograma Físico:
7.7.2.7.1. Antes do início de cada obra, o responsável técnico da empresa executora deverá realizar o
planejamento físico dos serviços que serão executados ao longo do tempo.
7.7.2.7.2. A empresa executora deverá, no início da obra, entregar à empresa supervisora a previsão de
extensão física mensal a ser executada dos serviços que representem marcos (etapas) durante a execução
da obra.
7.7.2.7.3. O cronograma deverá ser carimbado e assinado pelo responsável técnico da empresa executora.
7.7.2.7.4. O cronograma deverá conter, além da previsão da extensão física mensal executada, a extensão
acumulada efetivamente executada, permitindo um confronto entre o planejado e o realizado de cada
serviço controlado.
7.7.2.7.5. Caso haja aditivos contratuais que alterem o escopo ou o prazo da obra deverá ser feita nova
versão do cronograma, mantendo-se no relatório as versões anteriores, sempre numerados em ordem
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crescente.
7.7.2.7.6. O cronograma físico deverá seguir o modelo RM-14, contendo as extensões mensais previstas e
executadas por serviço controlado. 
7.7.2.7.7. Estes serviços controlados devem representar financeiramente no mínimo 80% (oitenta por
cento) do valor global da obra.
7.7.2.7.8. Deverão ser consolidados os valores e percentuais, previstos e executados mensalmente e
apresentados acumuladamente ao longo do período da obra.
7.7.2.7.9. Com o objetivo de avaliar o andamento físico da obra será instituído o Índice de Desempenho
Físico - IDFic para cada serviço controlado.
7.7.2.8. Curva "S"

a) A Curva “S” permite a análise gráfica da execução financeira da obra em um estudo
comparativo entre o previsto e o executado, visualizando-se os desvios do projeto, sejam de
custo ou prazo.
b)O gráfico é construído a partir dos valores acumulados da previsão e da execução do
desembolso, sendo os dados obtidos do cronograma financeiro.

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta
8.1.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021.
8.1.2. O critério de julgamento será o de Menor Preço.
8.2. Critérios de Aceitabilidade de Preços
8.2.1. O critério de aceitabilidade de preços será o Valor Global estimado para a contratação.
8.2.2. A proponente que estiver mais bem colocada na disputa deverá apresentar à Administração, por
meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços tidos como relevantes,
conforme modelo de Anexo deste Termo de Referência, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59,
§3º, da Lei nº 14.133/2021).
8.3. Regime de Execução
8.3.1. O regime de execução do contrato será o de Empreitada por Preço Global.
8.4. Modo de Disputa: Fechado.
8.5. Exigências de Habilitação
8.5.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  
b)Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
d)Certidão Negativa Correcional da Controladoria-Geral da União;
e) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade;
f) Consulta junto à Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União;
g)Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União;
h)Certificado de Regularidade do FGTS;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
j) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
k) Certidão Negativa de Débitos Estaduais (natureza tributária);
l) Consulta Negativa junto ao CEIS;
m)Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;
n)Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal - CADIN (apenas
informativo, pendências não impede a contratação);
o) Certidão de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência; e
p)Verificação quanto à existência de condenação da pessoa jurídica ou do sócio majoritário da
empresa em tela por ato de improbidade, consoante determina o artigo 12 da Lei 8.429/92
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(Lei de Improbidade Administrativa - LIA).
8.5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.5.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.5.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
8.5.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.
8.5.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
8.5.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.5.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
8.5.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.5.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.
8.5.11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:
8.5.11.1. Habilitação jurídica
8.5.11.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5.11.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.5.11.1.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.5.11.1.4. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;
8.5.11.1.5. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
8.5.11.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
8.5.11.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista​
8.5.11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
8.5.11.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União - DAU
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;
8.5.11.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
8.5.11.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
8.5.11.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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8.5.11.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
8.5.11.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.5.11.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.5.11.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.5.11.3. Qualificação Econômico-Financeira
8.5.11.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do
prazo de validade previsto na própria certidão; ou, na omissão desta, expedida a menos de 180 (cento e
oitenta) dias contados da data da sua apresentação.
8.5.11.4. Qualificação Técnica
8.5.11.4.1. Por se tratar de dispensa de licitação, concorrerão as empresas convidadas, convite este que
abrangerá empresas que o DNIT julgar haver capacidade para execução dos serviços.
8.5.11.4.2. Desta forma, não serão estabelecidos quesitos referentes à habilitação técnico-operacional das
concorrentes.
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor referencial máximo foi estimado conforme descrito no item Informações Relevantes para
o Dimensionamento da Proposta deste Termo de Referência.
9.1. Valor Referencial Total:
9.1.1. O custo estimado total da contratação e mês base conforme tabela 01 do item 1.

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) anexo(s), decorrem as
obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta contratação.
10.2. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido em outro
será considerado especificado e válido.
10.3. A Contratada deverá manter as condições de habilitação, inclusive o recolhimento do ISSQN ao
Município do local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato.
10.4. O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, com base na relação de preços propostos
pela proponente, considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e bonificações.
10.5. A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para
representá-lo na execução do contrato.
10.6. A empresa contratada deverá instalar e manter, sem ônus para o DNIT, no canteiro de obras, um
escritório e os meios necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte do DNIT, bem
como meios de transporte adequados para a fiscalização das obras sobre a água, a qualquer tempo, pelo
DNIT.
10.7. A empresa contratada deverá colocar e manter 2 (duas) placas indicativas do empreendimento
de acordo com as instruções disponibilizadas no Manual de Placas de Obras do DNIT, que deverão ser
afixadas em local apropriado enquanto durar a execução dos serviços: No início e no final do segmento a ser
construído, podendo a fiscalização solicitar o remanejamento destas em função do avanço das obras.
10.8. A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para o DNIT e no interesse da segurança
dos usuários da rodovia e do seu próprio pessoal, o fornecimento de roupas adequadas ao serviço e de
outros dispositivos de segurança a seus empregados, bem como a sinalização diurna e noturna nos níveis
exigidos pelas Normas do DNIT, da ABNT e do Ministério do Trabalho.
10.9. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira responsabilidade do
contratado.
10.10. O Contratado deverá manter, no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART.
10.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
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resultantes da não conformidade, da execução inadequada ou dos materiais empregados.
10.12. Os componentes da equipe técnica da contratada não poderão aprovar, autorizar, designar,
nomear, decidir, despachar, ou exercer atribuições típicas de servidor público, bem como aquelas definidas
n a Lei 8.112, de 11/12/1990, devendo limitar-se a exercer atividades previstas neste Edital e seu(s)
anexo(s).
10.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 25 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos por recomendações inadequadas.
10.14. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e instruções em vigor.
10.15. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja descendente ou
ascendente de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.
10.16. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP
n. 5/2017.
10.17. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato e por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.
10.18. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no seu ambiente de trabalho ou no local dos serviços.
10.19. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações,
em condições adequadas ao atendimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.
10.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
10.21. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
10.23. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, no prazo determinado, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Projeto Básico.
10.24. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.
10.25. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Projeto Básico.
10.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.27. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº
13.146, de 2015. 
10.28. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
10.29. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto na ocorrência de eventos provocados pela Administração.
10.30. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante.
10.31. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
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materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.
10.32. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do
Anexo VII - F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

a) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de
cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar-se
dos mesmos sem limitações; e
b)Os direitos autorais das soluções do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. Fornecer mensalmente declaração por escrito de
que está cumprindo integralmente com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias
decorrentes deste contrato.

10.33. Possíveis alterações na composição de profissionais da equipe alocada para execução dos
serviços poderão ocorrer mediante prévia solicitação pela contratada e aprovação formal do Setor
competente do DNIT, ou ainda, quando solicitadas pelo Fiscal e/ou pela Coordenação-Geral do contrato, em
função de ineficiência ou da necessidade de dar maior celeridade à Elaborar o cronograma físico-financeiro,
detalhando todas as etapas de execução dos serviços, dentro da metodologia que será adotada pela
empresa e dos prazos estabelecidos para sua conclusão, para análise e aprovação da fiscalização do DNIT.
10.34. Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpo, em boas
condições de higiene e segurança, identificados com crachás e usando, quando for o caso, Equipamento de
Proteção Individual - EPI apropriado.
10.35. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes
(Leis Nº. 6.496/77 e 12.378/2010).
10.36. Manter os empregados sujeitos às normas internas determinadas pela contratante, porém, sem
qualquer vínculo empregatício com o DNIT, cabendo à proponente vencedora todos os encargos e
obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor.
10.37. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
10.38. Quando da contratação de profissionais para serem vinculados ao contrato que será celebrado
como o DNIT, a empresa vencedora deverá cumprir as exigências sindicais e/ou de Conselhos Profissionais,
quanto aos valores mínimos de salários estabelecidos para a categoria profissional correspondente.
10.39. Privar pela proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio
da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas.
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Indicar um representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução das
atividades inerentes ao objeto contratado, conforme dispõe na Lei nº 14.133/2021e suas alterações, assim
como fazer cumprir todas as demais disposições legais para contratação e execução do escopo contratual.
11.2. Proporcionar todas as condições necessárias para que a proponente vencedora possa cumprir o
objeto desta contratação.
11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme Anexo - Planilha
Orçamento Consolidado (SEI nº 21710607), elaborada pela Coordenação de Manutenção de Estruturas e
Contenções - COMEC.
11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017.
11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário;
b)Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
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utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
d)Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias
e passagens.

11.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.
11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
11.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União - AGU para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.
11.10. Exigir da supervisora quando do encerramento do contrato à elaboração/entrega de relatório
final circunstanciado de modo a realizar a transição contratual, o qual deve possibilitar a transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações.
11.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "As Built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e notificações expedidas.

 
12. SANÇÕES
12.1. Para o eventual descumprimento contratual e/ou, porventura, de conduta ilícita, a fim de se
identificar os pressupostos caracterizadores da infração e a precisa extensão da penalidade cabível, serão
incluídas no Edital as Sanções passíveis de serem aplicadas.
12.2. Conforme Artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, serão aplicadas ao responsável pelas infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a contrtação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.3. Conforme Artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, serão aplicadas ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.4. Com relação às sanções, a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se a Lei
nº 14.133.2021.
12.5. Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, o DNIT poderá aplicar sanções de natureza
monetária e punitiva à CONTRATADA diante do não cumprimento das cláusulas contratuais.
12.6. Poderá a CONTRATADA, ainda, responder por qualquer indenização suplementar no montante
equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único do Artigo 416 do Código Civil.
12.7. Também é aplicável o disposto na Instrução Normativa Nº 61/DNIT Sede, DE 17 de setembro de
2021, que dispõe sobre a Responsabilidade Ambiental das Contratadas - RAC; e determina, em rol
exemplificativo, as especificações, critérios e procedimentos ambientais a serem atendidos.
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12.8. As Instruções Normativas encontram-se disponíveis no endereço eletrônico
https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/atos-normativos/tipo/instrucao-normativa.

 
13. REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
13.1. Decorrido período superior a 1 (um) ano, contado a partir do mês-base do orçamento, o reajuste
será aplicado pelos índices setoriais pertinentes, com base nos valores dos índices do 1º mês de cada
período subsequente de 12 (doze) meses.
13.2. A seleção dos índices de reajustamento ocorrerão conforme diretrizes da Instrução Normativa Nº
1/DNIT Sede, de 24 de janeiro de 2023 (SEI! nº 13546239), que regulamenta a aplicação dos índices de
reajustamentos de contratos de obras e serviços de engenharia no âmbito do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT.
13.3. Não se admitirá como encargo financeiro, juros, despesas bancárias e ônus semelhantes.
13.4. O valor da parcela de reajustamento deverá ser calculado conforme regra definida a seguir:

Onde:
R = Valor da parcela de reajustamento a ser calculada;
I0 = Índice de preço verificado no mês-base do contrato;
Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento; e
V = Valor, a preços iniciais, da parcela do contrato ou serviço reajustado.

13.5. Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista deverão ser atualizados
financeiramente, desde que o contratado não tenha dado causa ao atraso. Para tanto, será utilizado o
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, após decorridos 30 (trinta) dias contados a
partir da data do atestado de conformidade e entrega da nota fiscal.
13.6. O IPCA foi instituído inicialmente com a finalidade de corrigir as demonstrações financeiras das
companhias de capital aberto.

 
14. CLASSIFICAÇÃO QUANTO À LEI Nº 12.527/2011
14.1. A pretensa contratação se enquadrará ao disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011, ou seja, será assegurado o direito fundamental de acesso à informação.
 
15. ANEXOS

I - Nota Técnica Nº: 6/2025/COPES/CGDESP/DPP/DNIT SEDE (SEI! nº 23592879);
II - Plano de Trabalho - Obras Emergenciais ENGEPLUS_BE (SEI! nº 23592879);
III - Relatório Preliminar (SEI nº 23592879);
IV - Planilha Orçamento Consolidado (SEI nº 23592879);
V - Nota Técnica nº 3/2026/UL–Itabuna–BA/SRE–BA (SEI nº 23553492);
VI - Portaria nº 201, de 15 de janeiro de 2026 (SEI nº 23568715); 
VII - Projeto executivo, geométrico e estudos hidrológicos (SEI! nº 23592879); e,
VIII - Nota Técnica LSE (SEI nº 23592879).

 
16. ASSINATURAS
16.1. O presente documento segue assinado com fulcro no art. 30 da IN nº 05, de 26 de maio de 2017,
cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999.
16.2. Declaro que Nota Técnica n.º 6/2025/COPES/CGDESP/DPP/DNIT SEDE (SEI n.º 21143909 e SEI nº
21154366) foi elaborada pela Coordenação de Projetos de Estruturas/CGDESP/DPP e o Plano de Trabalho -
Obras Emergenciais ENGEPLUS_BE (SEI! nº 21219363) foi elaborado pelo CONSORCIO ENGEPLUS_BE,
estando compatíveis com o presente Termo de Referência, e Planilha Orçamento Consolidado (SEI nº
23592879).

 
(Assinado eletronicamente)

BRUNO ALBERICO BORGES DE SOUSA
Coordenador de Engenharia Terrestre substituto

SRE/BA
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16.3. Declaro que sou responsável pela elaboração deste Termo de Referência, que tem por objeto
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO E EXECUÇÃO DAS OBRAS
EMERGENCIAIS PARA CONSTRUÇÃO DA NOVA PONTE SOBRE O RIO JEQUITINHONHA NA BR-
101/BA, INCLUINDO SEUS ENCONTROS E MONITORAMENTO DA ESTRUTURA EXISTENTE sob
Jurisdição da Unidade Local de Itabuna/BA, Superintendência Regional do DNIT no estado da Bahia.
O presente Termo de Referência está atualizado e adequado ao que dispõe a Lei nº 14.133/2021.

 
(Assinado eletronicamente)

BRUNO ALBERICO BORGES DE SOUSA
Coordenador de Engenharia Terrestre substituto

SRE/BA
 

16.4. Aprovo as informações contidas neste Termo de Referência para contratação.
 

(Assinado eletronicamente)
ROBERTO ALCÂNTARA DE SOUZA

Superintendente
SRE/BA

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alberico Borges de Sousa, Coordenador de
Engenharia Terrestre-Substituto(a), em 19/01/2026, às 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Alcantara de Souza, Superintendente Regional no
Estado da Bahia, em 19/01/2026, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,
§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 23598725 e o código CRC E60AC1D6.

Referência: Processo nº 50605.000092/2026-34 SEI nº 23598725

Rua Siqueira Campos, 664
CEP 90.010-000
Porto Alegre/RS | (51) 3406-9554
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